
E Ari 
S2-C31 2 

  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA  SEÇÃO  DE  JI . JLGAMENTO 

Processo 	35445,000317/2006-03 

Recurso n" 	257.356 

Resoluciio n" 2302 -00.065 — 3" Ciimara / 2" Turma Ordinkia 

Data 	24 de  setembro  dc 2010 

Assunto 	Solicitaçdo  de  Diligência 

Recorrente 	JOSÉ COLOME GALENA 

Recorrida 	SRP SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÃRIA 

'MS01,1_100 

RESOLVEM os membros da 3" Camara / 2" Turma Ordinaria da Segunda 
Scçao de Julgamento, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência,  na  
tOrma do voto do relatar. 

fyi 	 IR-A---Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi, 
Eduardo Oliveira (suplente), Arlindo  Costa  c Silva, Amilcar Barca Junior (suplente), Ihiago 
D'.A.vila Melo Fernandes e. Marco Andre Ramos Vieira (presidente). 

REIATORIO 

O requerente solicita a restituicao das contribuições feitas a l'revidência Social 

no period° de 07/2002 a 06/2005, alegando que apesar  de cm 1  2/06/2002,ter completado 

idade de 65 (sessenta e cinco) anos, thzendo jus ao abono de permanência, o empregador 

continuou retendo nos vencimentos as contribuições, 11.s. 01 a 08. 

0 pedido .tbi indeferido, fls.. 43 a 44 pela ausência de fundamento legal. 

Inconformado, o requerente interpos recurso solicitando  a  revisdo da decisao em 

funçao da isençao prevista na Lei n ° 9.783 de 1999 IL 49 a 5 2 .. 

Loi  comandada diligência  1scal, conforme lIs. 67 a 69.. 
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A fiscalização .juntou copia de documentação, lb.. 71 a 76; prestando as 

in formações s fls. 77 a 78. 

F 0 relato suficiente. 

VOTO 

Conselheiro M.ARCO ANDRE.. RAMOS VIEIRA, Relator 

0 recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação A. 11. 56; 

pressuposto superado, passo ao exame das questões preliminares ao mérito, 

DAS QUESTÕES  PRELIMINARIES AO MÉRITO: 

Analisando Os autos yeti fiquei uma irreLurlaridadc,-.. A Receita Previdencidria 

após profern a decisão,  solicitou inlormação  à tisealização, 11 67 a 69. Como resultado dessa 

diligência, a fiscalização prestou informações, fls.. 77 a 78 e .juntou copias de documentos  lis  
71 a 76.. Não ki provas de que o recorrente RI; cieno ficado da _juntada das  lis. 71 a 78.. 

0 recorrente possui o direito de apresentar suas contra-razões aos fatos 

apontados pela fiscal izacão ou aos documentos .juntados.. 

()NCI ISM-) 

Pelo exposto, voto pela CONVERSÃO do .julgamento EM DILIGÊNCIA. 0 

requerente deve set cientificado do resultado da diligência, para que desejando possa Sc  

man i festal -  no prazo normativo.. 

it  como voto. 

Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2010. 


